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1.DEPOSITO DE SUPRIMENTO/RJ

Termo de Referência 5/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
5/2026 160307-1.DEPOSITO DE SUPRIMENTO/RJ JANAINA MOREIRA REI 02/04/2026 09:59 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64450000992/2026-05

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de materiais permanentes  para atender as necessidades do Laboratório de Inspeção de
Alimentos e Bromatologia do 1º Depósito  de Suprimento, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso),
estabelecidas neste instrumento.

1.2 Havendo divergências entre a descrição do item no COMPRASNET e no Termo de Referência, o
fornecedor deverá considerar a descrição do Termo de Referência.

1.3 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei
10.520, de 2002, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.5 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço unitário.
1.6 O prazo de vigência da aquisição é de 1 ano (um) contados da finalização do empenho, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.7  A contratação  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 (ano), conforme detalhamento
a seguir:
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2.2.1. ID PCA no PNCP:
2.2.2. Data de publicação no PNCP:
2.2.3. Id do item no PCA:
2.2.4. Classe/Grupo:
2.2.5. Identificador da Futura Contratação:

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1 Só será admitida a oferta de produtos elétricos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação e
Energia – ENCE, nas suas menores classes possíveis, nos termos da Portaria INMETRO n° 140, de 15 de
março de 2021, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da
etiquetagem compulsória.
 
Subcontratação:
4.14 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso
admitida.

Garantia da contratação:
4.15 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho ou
assinatura do contrato. A entrega será realizada em remessa única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 20 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 1º Depósito de Suprimento: Rua Doutor Garnier, nº 390,
Triagem, Rio de Janeiro, CEP 20975-000, horários: das 8:30 hs às 12:00 hs e das 13:00 às 15:30 hs, de segunda a
quinta-feira, e das 07:30 hs às 11:30 hs na sexta-feira. Email: salc1dsup@gmail.com, fone: (21) 3279-8320;
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5.4 A contratada deverá oferecer treinamento para utilização do equipamento item 1 (um). Garantia, manutenção e
assistência técnica

5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o,
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V).
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do
Decreto nº 11.246, de 2022).
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº
11.246, de 2022).
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4 Multa

7.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias

7.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
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7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% (meio
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de 0,5% (meio por cento) a 30% (meio por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação , ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis
nessa alínea:

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.8.3 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.8.4 as peculiaridades do caso concreto;

7.8.5 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.8.6 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9. os danos que dela provierem para o Contratante;e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. • As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativosque o Contratado possua
com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade de 
dispensa, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
 

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade  Pessoa física
para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial Empresário individual
da respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Microempreendedor Individual - MEI
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Sociedade empresária estrangeira
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
nº 77, de 18 de março de 2020.

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua Sociedade simples
sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz.

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros Agricultor familiar
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como  Produtor Rural
produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 
novembro de 2009.

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF),conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física (alínea “c” do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade 
simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021);

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante Passivo Não
Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.26. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.28.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme
dispõe o art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015.

 

Qualificação Técnica

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
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operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.33. Prova de atendimento aos requisitos XXX, previstos na Lei XXX:

8.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.34.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso XI do art. 21,
incisos I do art. 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764 de 1971;

8.34.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos
cooperados indicados;

8.34.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

8.34.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.34.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.34.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.34.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n° 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 65.473,34

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 65.473,34 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e
trinta e quatro centavos).

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: [...];
Fonte de Recursos: [...];
Programa de Trabalho: [...];
Elemento de Despesa: [...];
Plano Interno: [...];

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JANAINA MOREIRA REI
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 02/04/2026 às 09:59:13.

 

 

 

 

 

 

THAIS BRASIL VIEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

DARWIN LUCIO GONCALVES JUNIOR

DARWIN LUCIO 
GONCALVES 
JUNIOR:27477820855

Assinado de forma digital por 
DARWIN LUCIO GONCALVES 
JUNIOR:27477820855 
Dados: 2026.04.02 10:16:59 
-03'00'

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Ordenador de Despesas

 

 



Item CATMAT Descrição Un Qtd 

01 453524 

Banho Ultratermostatizado Digital Refrigerado, 
CAP. 10L. MODELO: SL-152/10 MARCA: SOLAB, 
MARCONI, SIMILAR E SUPERIOR 
 
Gabinete em aço carbono 1020 com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática; 
Cuba em aço inox sem solda e emendas 
(Estampadas); 
Suporte interno em aço inox perfurado no fundo do 
banho para proteção da resistência com altura de 
5 cm; 
Tampa lisa em aço inox AISI 304 polido; 
Isolamento de isopor de alta densidade; 
Controle de temperatura micro processado digital 
PID, com leitura do Set-Point; Sensor de 
temperatura PT-100; 
Relé de estado sólido; Sistema de refrigeração 
com gás R-134 (Livre de CFC); Unidade de 
refrigeração com capacidade de 1/3 HP; Bomba 
para circulação interna e externa para demanda de 
água; Bicos de saída e retorno para circulação 
externa do líquido; Vazão da bomba 500 
litros/hora, 3,6 M.C.A; Porta fusível; 
Chave geral Liga/Desliga com led; 
Pés niveladores de borracha de 3/8; 
Painel com adesivo em policarbonato texturizado a 
prova d’água; 
Cabo de força com dupla isolação e plug com três 
pinos, duas fases e um terra, 
de acordo com as normas ABNT NBR 14136. 
ESPECIFICAÇÕES: 
Volume: 10L 
Voltagem: 220v 
Potência: 1.600w 
Dimensão interna (cuba): L=300 X P=240 X A=150 
MM 
Dimensão externa: L=335 X P=510 X A=460 MM 
Temperatura de -10 oC a 100 oC; 
Resolução +/- 0,1 oC e precisão até 0,5 oC; 
Resistência U de 1.200 watts. 
ACOMPANHA: 
02 fusíveis extras e manual de Instruções. 

Und 01 

02 478830 

Destilador Clevenger, tipo Clevenger, modelo SL-
76/5000, Solab, Marconi, similar ou superior, 220V 

Construída em aço 1020 com pintura eletrostática 
anticorrosiva; 

Vidraria em boro-silicato: balão de 5.000 ml, tubo 
de passagem com retorno de água para caldeira, 2 
condensadores retos tipo liebig, válvula stop-flow e 
tampa; 

Aquecimento de resistência em manta 
infravermelha; 

Isolamento em fibra cerâmica; 

Temperatura com variador eletrônico analógico; 

Sistema de fixação de grampos, hastes e 
manípulos; 

Painel adesivo em policarbonato texturizado a 
prova d’água; 

Chave geral liga desliga com led; 

Und 01 



Cabo de força com dupla isolação e plug com três 
pinos, duas fases e um terra, de acordo com as 
normas ABNT NBR 14136. 

03 622658 

BANQUETA PARA LABORATÓRIO - Banqueta 

para Laboratório,  Material Estrutura: Aço 

Inoxidável , Tipo Assento: Fixo, Material Base 

Assento: Aço Inoxidável , Acabamento Estrutura: 

Escovado , Altura: 80 CM, Características 

Adicionais: Encosto Quadrado, 30cm X 15cm. 

 

Und 2 

04 
472338 
 

Determinador de ponto de fulgor, modelo Q292, 
similar ou superior 
 
Construído em chapa de aço galvanizado com 
pintura eletrostática; 
Semi-automático, com movimentação motorizada 
da chama-piloto; 
Cuba de ensaio em latão usinado, oferecendo 
segurança ao operador; 
Resistência em aço inox blindada; 
Controle eletrônico da temperatura; 
Suporte para termômetro com dispositivo para 
regulagem da altura ou sua remoção; 
Faixa de trabalho: de +79 °C à 360 °C; 
Controle fino da chama piloto; 
Sistema que corta o fornecimento de gás na falta 
de energia elétrica; 
Cabo de força com dupla isolação e plugue de três 
pinos, duas fases e um terra, atendendo a nova 
norma ABNT NBR 14136; 
Acompanha termômetro de vidro ASTM 11C (-6 °C 
a 400 °C) com e manual de instruções. 
 

Und 01 

05 420606 

BICO DE BUNSEN ELÉTRICO FUEGO SCS 
BASIC, similar ou superior 
Bico de Bunsen elétrico com pedal em aço 
inoxidável e função botão; 
3 programas padrão para pedal e função do botão; 
SCS (Sistema de Controle de Segurança) com 
BHC (Controle da Cabeça do Queimador); 
Cabeça do queimador removível e desmontável; 
Mecanismo de inclinação, direita/esquerda; 
Acessório para sustentação de 3 alças de 
inoculação; 

Und 01 



Bicos para o gás natural, propano/gás butano; 
Chave de 17 mm para ligação do gás; 
Chave de fenda para a cabeça do queimador e 
tampa da haste do queimador; 
Conector do tubo com porca giratória; 
Alternância de alimentação (global); 
Manual de instruções e garantia de 2 anos; 
Temperatura da chama: 1350 ° C com gás líquido 
e 1300 ° C com gás natural; 
Consumo de energia: 2 VA; 
Alimentação: 100 – 240 V / 50-60 Hz / max. 0,3A 9 
V DC / 1ª; 
Revestimento e controles operacionais: Aço 
inoxidável/vidro, resistente a UV e solventes; 
Medidas (L x A x P): 103 x 49 x 130 mm; 
Peso: 700 g; 
Garantia de 24 meses. 

06 420606 

BICO DE BUNSEN ELÉTRICO, Gasprofi 1 SCS 
Micro, similar ou superior. 
Queimador de gás profissional do mercado com 
sensor IR, botão de controle e pedal. 
Características: 
Distância da reação do sensor IR e tempo do 
duplo clique ajustáveis; 
5 programas padrão para sensor IR, botão e pedal; 
A cabeça do queimador é removível para facilitar a 
limpeza; 
Mecanismo de inclinação, direita/esquerda; 
Acessório para sustentação de 3 alças de 
inoculação; 
Bicos para gás natural e propano/butano (GLP); 
Chave 17 mm para conexão da mangueira de gás; 
Chave de fenda para a cabeça do queimador e 
tampa da haste do queimador; 
Conector do tubo com porca giratória; 
Alternância de alimentação (global); 
Manual de instruções e garantia de 2 anos; 
Informações Técnicas 
Temperatura da chama com gás liquefeito: 
1350ºC; 
Temperatura da chama com gás natural: 1300ºC 
Consumo de energia: 2 VA; 
Alimentação: 110-240 V, 50/60 Hz; 
Dimensões (cm): 9,5 L x 4,9 A x 8,6 P; 
Peso: 700 g. 

Und 01 

07 632856 

Maçarico portátil dragon 100 

Marca: rocker scientific co., ltd - ncm: 
84162010 
Cartucho de gás não incluso no produto com as 
seguintes caracteristicas: 
- temperatura máxima: 1300 °c; 
- chama ajustável; 
- tanque para recarga de 40 g de butano com 
cartucho de gas; 
- tempo de trabalho com uma carga de gas: 60 
minutos; 
- peso: 380 g; 
- dimensões: 7,9 x 11,5 x 9,2 cm; 
- 1 ano de garantia 

Und 01 
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